
PROJETO DE LEI Nº CM-074/2006 
 
 
 

Denomina “Estádio João de Sousa Resende” o campo de 
futebol da comunidade do Bairro Quintino, localizado no 
terreno Chácara Santa Rita, neste Município. 

 
 
 
 

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova, e eu 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado “Estádio João de Sousa Resende, o campo de futebol da 

comunidade do Bairro Quintino, localizado no terreno Chácara Santa, nesta cidade. 
 
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 

local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, TELEMAR e Cartório de Registros de Imóveis. 

 
 
Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e, com ela se 

publica. 
 
 
Art. 4º Esta presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 29 de novembro de 2006. 
 

 
 
 
 

Vladimir de Faria Azevedo 
Vereador Líder do PSDB 

 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA  
Projeto de Lei Nº CM  074/ 2006 

 
 
                 Justificamos tal solicitação, tendo em vista ser esta uma simples homenagem ao 
saudoso pai do nosso deputado estadual, Domingos Sávio.   Como vereador e prefeito de 
Divinópolis e, hoje como nosso representante na Assembléia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais. Domingos Sávio tem contribuído decisivamente para o desenvolvimento e 
crescimento econômico e social de nosso município, através do desempenho e dedicação de 
seu trabalho em nossa comunidade, onde nesta área de lazer teve empenho e trabalho 
destacado. 
 
João de Sousa Resende nasceu no dia 26 de fevereiro de 1914, no município de São Tiago – 
MG. Casado com Francisca da Silva Resende (falecida), tiveram 08 (oito) filhos de nomes: 
João Bosco, José Geraldo, Maria Elena, Antônio Fernando, Ernane, José Murilo, Messias e 
Domingos Sávio. 
 
Nascido de família humilde, Sr. João de Sousa, foi homem de grande prestígio e respeito na 
comunidade onde viveu, trabalhador rural, exemplo como pai de família, criou e educou seus 
filhos dentro da doutrina cristã, com muito carinho e amor. 
 
      Faleceu no dia 24 e fevereiro de 2006, aos 92 (noventa e dois) anos, no município onde 
nasceu. 
 
            Esta iniciativa é de autoria da Associação de Moradores do Conjunto habitacional 
Nilda Barros, através de seu presidente, Omar Aguiar Figueiredo, onde almeja homenagear o 
Sr. João, no intuito de expressar o reconhecimento com grande estima, conforme cópia de 
ofício anexa. 
 
        Assim, contamos com o apoio dos colegas vereadores e do Poder Executivo para 
esta justa homenagem. 
 
 
 
     Divinópolis, 29 de novembro de 2006. 
 
 
 
 
Vladimir de Faria Azevedo 
                    Vereador Líder do PSDB 
 


